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Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 45311600  CARLA FABIOLA RIBEIRO PEREIRA  01.12.2018/30.11.2023  09.12.2024  20.12.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#995900#54#1075123/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
<#E.G.B#995845#54#1075059>

 Termo de Fomento 028/2024 - Processo SEI 042.17296.2024.0000968-22. Partes: Secretaria 
de Políticas para as Mulheres e Projeto Tangará. Objeto: aquisição de equipamentos para 
fomento do empreendedorismo das mulheres. Fundamentação legal: Lei Federal 13.019/2014 
e Decreto Estadual: 17.061/2016. Assinam: Neusa Cadore e Vagner Carneiro Silva. Salvador, 
22 de novembro de 2024.
<#E.G.B#995845#54#1075059/>
<#E.G.B#995847#54#1075061>

 Termo de Fomento 029/2024 - Processo SEI 042.17296.2024.0000975-51. Partes: Secretaria 
de Políticas para as Mulheres e Associação Caminho de Desenvolvimento Humano - Instituto 
Sozo no Sertão. Objeto: aquisição de equipamentos e realização de Cursos de Corte e Costura. 
Fundamentação legal: Lei Federal 13.019/2014 e Decreto Estadual: 17.061/2016. Assinam: 
Neusa Cadore e Ana Paula Alves Araujo. Salvador, 22 de novembro de 2024.
<#E.G.B#995847#54#1075061/>
<#E.G.B#995851#54#1075065>

Termo de Fomento 030/2024 - Processo SEI 042.17296.2024.0000972-17. Partes: Secretaria 
de Políticas para as Mulheres e Projeto Tangará. Objeto: aquisição de equipamentos e 
capacitação de mulheres em corte e costura. Fundamentação legal: Lei Federal 13.019/2014 
e Decreto Estadual: 17.061/2016. Assinam: Neusa Cadore e Vagner Carneiro Silva. Salvador, 
22 de Novembro de 2024.
<#E.G.B#995851#54#1075065/>
<#E.G.B#995858#54#1075073>

Termo de Fomento 031/2024 - Processo SEI 042.8561.2024.0000725-99. Partes: Secretaria 
de Políticas para as Mulheres e Associação das Mulheres de Brejinho das Ametistas - AMBA. 
Objeto: aquisição de equipamentos de corte e costura. Fundamentação legal: Lei Federal 
13.019/2014 e Decreto Estadual: 17.061/2016. Assinam: Neusa Cadore e Gilmane Duarte da 
Costa. Salvador, 22 de Novembro de 2024.
<#E.G.B#995858#54#1075073/>
<#E.G.B#995859#54#1075076>

Termo de Fomento 026/2024 - Processo SEI 042.17296.2024.0000967-41 Partes: Secretaria de 
Políticas para as Mulheres e Projeto Tangará, CNPJ.: 05.547.902/0001-66 Objeto: Aquisição de 
itens para a rede de enfrentamento à violência. “ Fundamentação legal: Lei Federal 13.019/2014 
e Decreto Estadual: 17.061/2016. Assinam: Neusa Cadore e Vagner Carneiro Silva.
<#E.G.B#995859#54#1075076/>

SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#995515#54#1074710>

PORTARIA Nº 0051 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores abaixo para exercer a função de Gestor e Fiscal de Contrato, sendo 
responsável, pelo acompanhamento, monitoramento, fiscalização e demais responsabilidades 
pertinentes à execução do:

Objeto Empresa
Contratação de serviços terceirizados de Manutenção Predial CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Gestora: Jaqueline Alves da Silva - Diretora Administrativa - Matrícula: 92087640
Fiscal: Alfim Ribeiro Lacerda - Coordenador Administrativo - Matrícula: 92087543

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 21 de novembro de 2024.
Ângela Guimarães
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais
<#E.G.B#995515#54#1074710/>
<#E.G.B#995508#54#1074699>

RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 - AFROCOLAB

A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Comissão de Seleção instituída pela 
Portaria nº 033, de 13 de agosto de 2024, torna público o Resultado Preliminar do Edital de 
Chamamento Público nº 03/20234- AFROCOLAB, conforme abaixo:

EIXO: ÚNICO -  Capacitação e de assistência técnica aos (às) afroempreendedores (as) participantes dos espaços colaborati-
vos Afrocolab (02 Projetos)
ORDEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PONTOS SITUAÇÃO

1.
ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CIDADANIA E VIDA 07.552.266/0001-96 95

SELECIONADA

2.
INSTITUTO DE RESPONDABILIDADE E 
INVESTIMENTO SOCIAL - IRIS

03.474.086/0001-82 90 CLASSIFICADA

Salvador - Ba, 19 de novembro de 2024

Comissão Especial de Seleção - Chamada Pública

TAMIRES CONCEICAO DOS SANTOS - Matrícula nº 92090592
VERA HELENA SANTOS VIRGENS- Matrícula nº92122666
CRISTIANE RODRIGUES DE NEIVA - Matrícula nº 92090326
ANTÔNIO CARLOS CONCEIÇÃO LORDELO - Matrícula nº 9380185
<#E.G.B#995508#54#1074699/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#995926#54#1075151>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 
Oficial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 
complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 
e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) de acordo com as especificações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.
saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ
ALCANCE GESTAO EM SAUDE LTDA 27.200.793/0001-49
ANIMA - SERVICOS MEDICOS LTDA 34.307.976/0001-23
BOLENA SERVICOS MEDICOS LTDA 15.782.922/0001-75
CAATINGA SERVICOS MEDICOS LTDA            07.716.383/0001-48
CALM OTORRINOS SERVICOS MEDICOS LTDA 37.043.493/0001-57
D & D SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS EIRELLI 08.086.222/0001-80
EGREGORA SERVICOS MEDICOS LTDA 30.092.193/0001-19
EMERSON BERNARDO COHIM MARINHO GOMES SERVICOS MEDICOS LTDA 21.661.816/0001-36
GJMM ATENDIMENTOS MEDICOS LTDA 39.710.816/0001-44
GOLDEN SERVICOS MEDICOS LTDA 53.293.356/0001-27
HAPMED SERVICOS MEDICOS LTDA 28.742.074/0001-12
HELP MED - SOCIEDADE MEDICA LTDA 23.277.781/0001-61
INSTITUTO CONQUISTENSE TORACICA LTDA 23.265.277/0001-41
INTENSIVA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 33.888.468/0001-13
ISABELLA NERY BERTUNES LTDA 39.839.404/0001-09
L MED - SERVICOS MEDICOS LTDA 31.924.085/0001-28
LMM GUIMARAES SERVICOS MEDICOS LTDA 49.308.631/0001-61
MATERMAXILLO HEALTH ODONTOLOGIA LTDA 46.603.750/0001-59
MEIRELES NT SERVICOS MEDICOS LTDA 37.469.408/0001-17
NUCLEO NEUROCIRURGICO DO SUDOESTE LTDA 32.546.323/0001-71
ORTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 33.857.303/0001-84
RADIOTERAP - SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA 24.602.461/0001-00
SANRFL MED SERVICOS MEDICOS LTDA 35.445.781/0001-02
SM MEDICINA E SAUDE LTDA 55.087.400/0001-78
STARMED SERVICOS MEDICOS LTDA 49.072.867/0001-41

<#E.G.B#995926#54#1075151/>
<#E.G.B#995767#54#1074977>

PORTARIA N.° 763 DE 28 DE AGOSTO DE 2024
A SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, lastreada no quanto disposto 
nos artigos 125 e seguintes da Lei Estadual n.º 12.209/2021, e tendo em vista o constante nos 
autos de número 019.9654.2024.0095550-56 e anexo n.º 019.0698.2024.0063132-09,
RESOLVE:
Instaurar Processo de Justificação Administrativa n.º 019.9654.2024.0095550-56, designando 
os(as) servidores(as) Suzana Costa Carvalho Neri, Sanitarista, matrícula n.º 19540806; Edielson 
Souza Cruz, Auxiliar Administrativo/Motorista, matrícula n.º 19273209, e Jamile Oliveira Lima, 
Assistente Social, matrícula n.º 19469630, para, sob a presidência do primeiro, conduzir o 
presente expediente, destinado a suprir falta de documento e produzir prova de fato de interesse 
da postulante, perante esta Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, em virtude da 
falta da Portaria que tornou pública a exoneração da ex-servidora, portadora da matrícula n.º 
19245017, para poder subsidiar o pedido de emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - 
CTC, da interessada.
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

EDITAL N° 007/2024 - REPOSICIONAMENTO PARA O FINAL DE LISTA
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e cumprindo 
o disposto no Edital de abertura de inscrições nº 001/2022, publicado no DOE de 17/11/2022, 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, que visa a contratação temporária sob Regime 
Especial de Direito Administrativo - REDA.
RESOLVE
1 - Autorizar o pedido de reposicionamento para final da lista do candidato relacionado abaixo, 
conforme processo SEI n° 019.5134.2023.0087497-11:

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Hospital Geral Santa Tereza - HGST - Ribeira do Pombal - BA
Nome Inscrição Função Classificação Ampla Classificação PPP Classificação PcD
ELITANI 
COSTA CRUZ

5300046847 429 - Enfermeiro 
Ambulatório

104 0 0

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

13 º EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, no uso de suas atribuições legais, 
e cumprindo o disposto no Edital de abertura de inscrições nº 001/2022, publicado no DOE de 
17/11/2022, que visa a contratação temporária sob Regime Especial de Direito Administrativo 
- REDA.
RESOLVE
1 - Desclassificar os candidatos relacionados nos Anexos I e II, conforme processo SEI n° 
019.5163.2024.0021590-60, por descumprirem os itens dispostos no Edital de Abertura de 
Inscrições.

ANEXO I - Maternidade Maria da Conceição de Jesus - MMCJ - Salvador  - BA
Nome Inscrição Função Classificação 

Ampla
Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo / Edital

FIAMA DE 
FREITAS 
SANTOS

4790046012 201- TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO TEMPORÁRIO 
- SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS

30 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

LAÍSA MARIA 
SOUZA 
XAVIER DA 
SILVA

4790020091 201- TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO TEMPORÁRIO 
- SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS

31 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

JEAN COSTA 
DOS SANTOS

4860004527 306 - TÉCNICO DE 
RADIOLOGIA

12 3 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

PRISCILLA 
FARANI 
SANTOS DE 
CERQUEIRA

5740024992 402  - ANALISTA 
TÉCNICO TEMPORÁRIO 
- SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS

10 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

ANEXO II - Hospital Geral Santa Tereza - HGST - Ribeira do Pombal  - BA
Nome Inscrição Função Classificação 

Ampla
Classifica-
ção PPP

Classifica-
ção PcD

Motivo / Edital

GEOVANNA 
MAJORY 
SANTOS 
ALMEIDA

56300022668 429 - 
ENFERMEIRO 
AMBULATÓRIO

107 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

LUANA SANTOS 
MENDONCA

56300014944 429 - 
ENFERMEIRO 
AMBULATÓRIO

108 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

LAILA 
MARQUES 
RABELO

5300010533
429 - 
ENFERMEIRO 
AMBULATÓRIO

 109 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

ALANA SANTOS 
DE SANTANA

5550020763 451 - 
PSICÓLOGO

16 0 0 ITEM 18.8 - 
AUSÊNCIA NA 
CONVOCAÇÃO

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014/2024
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2022
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e cumprindo 
o disposto no Edital de abertura de inscrições nº 001/2022, publicado no DOE de 17/11/2022, 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, que visa a contratação temporária sob Regime 
Especial de Direito Administrativo - REDA.

RESOLVE

1 - Convocar os (as) candidatos (as) relacionados (as) no Anexo I, classificados (as) nos termos 
do item “18” e “18.2” do Edital de Inscrição nº 001/2022, por ordem de classificação final, inscritos 
para as vagas destinadas ao Hospital Geral Santa Tereza - HGST e à Maternidade Maria da 
Conceição de Jesus - MMCJ, para apresentarem a documentação admissional, conforme item 
“2” deste Edital, a partir do preenchimento do formulário eletrônico, conforme link de acesso 
ao Sistema REDA, disponibilizado no Anexo II deste Edital, no período entre 25/11/2024 e 
29/11/2024, no horário das 08h:30min às 17:00h.

1.1- O preenchimento do formulário deve ser realizado no período e horário mencionado no item 
“1”, sob pena de desclassificação, por não preenchimento dos requisitos do Edital.

2 - Os (as) candidatos (as), antes do preenchimento do formulário eletrônico no Sistema 
RED, deverão manter cópia digitalizada, individualizada e atualizada de todos os documentos 
necessários, se certificando da exatidão dos arquivos e da qualidade da imagem, com tamanho 
máximo de até 2 (dois) MB, na extensão PDF. Para o ato de contratação o candidato, além dos 
demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos:

a) cópia do diploma de conclusão do curso de nível superior, devidamente registrado junto ao 
Ministério da Educação - MEC, expedido por instituição de ensino reconhecida por este, para a 
vaga por função ou especialidade que concorreu;
b) cópia do certificado de conclusão de curso de ensino médio, devidamente registrado junto ao 
Ministério da Educação - MEC, expedido por Instituição de Ensino por este, ou formação técnica 
profissionalizante de nível médio;
c) cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
e) cópia da certidão de nascimento ou RG dos dependentes;
f) comprovante dos dados bancários de conta corrente no Banco do Brasil (Extrato, Contrato, 
Cópia do Cartão etc.)
g) cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação 
eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
h) cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da contratação para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
i) declaração de bens;
j) cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
k) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;
l) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
m) cópia do certificado de reservista para os homens;
n) cópia do formulário de autodeclaração de vacinação contra a COVID 19 e cópia da carteira 
ou Certificado Nacional de Vacinação comprovando o esquema vacinal contra a COVID 19 
completo.
o) cópia da comprovação de residência atualizado;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
q) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
r) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
t) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
v) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
w) Carteira e Certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente, se for 
o caso;
x) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


